
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Título I 

Das Disposições Preliminares 

        Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

        Art. 2º ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente 
para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:  

        Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

        Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude:  

        Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

        Art. 240. ........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.106, DE 28 DE MARÇO DE 2005. 

 

Altera os arts. 148, 215, 216, 226, 227, 231 e 
acrescenta o art. 231-A ao Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
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